
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

ACÓRDÃO

AGRAVO EM EXECUÇÃO Nº 0000799-59.2017.815.0000 – Vara de
Execuções Penais da Comarca de Campina Grande

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
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AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL.  Pedido  de
progressão  de  regime.  Ausência  de  requisito
objetivo.  Lapso  temporal  alcançado  durante
processamento do agravo. Requisito subjetivo não
atendido.  Demanda  de  análise  mais  acurada  da
condição  pelo  juízo  a  quo.  Desprovimento  do
agravo.

- Não obstante tenha o apenado alcançado o lapso
temporal  durante  processamento  do  presente
agravo,  verifica-se que o  requisito  subjetivo  não
restou preenchido, demandando esta condição  de
uma análise mais acurada pelo juízo primevo.

Vistos,  relatos  e  discutidos  os  autos  acima
identificados.

Acorda a  Câmara  Criminal  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO
ao agravo em execução, em desarmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO



Trata-se de Agravo em Execução Penal, interposto por
Emerson Laurentino de Araújo, em face de decisão do MM. Juiz de Direito
da  Vara  de  Execuções  Penais  da  Comarca  de  Campina  Grande,  que
indeferiu o seu pedido de progressão de regime prisional.

Sustenta a defesa, em suas razões (fls. 16/17), que o
apenado merece a benesse, uma vez que preenche o requisito objetivo,
qual seja, o lapso temporal, bem como o requisito subjetivo.

Ante tais argumentos, requereu a progressão do regime
da pena.

O Ministério Público a quo apresentou contrarrazões, às
fls.  18/19,  rebatendo  os  argumentos  do  agravante,  pugnou  pelo  não
provimento do agravo.

Em sede de juízo  de retratação,  o  douto  Magistrado
primevo manteve a decisão guerreada (fls. 20/21).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de
Justiça,  em parecer,  subscrito  pela  insigne  Procuradora  Maria  Lurdélia
Diniz de Albuquerque Melo, opinou pelo desprovimento do agravo, fls.
37/40.

Os autos vieram-me conclusos.

É o relatório.

VOTO:  Exmo.  Des.  Arnóbio  Alves  Teodósio
(Relator)

Conheço do agravo, eis que presentes os pressupostos
para sua admissibilidade.

 Exsurge  dos  autos  que  o  agravante  teve  em  seu
desfavor  as  seguintes  condenações:  02  (dois)  anos  de  reclusão,  04
(quatro)  anos  de  reclusão  e  02  (dois)  anos,  09  (nove)  meses  e  18
(dezoito)  dias  de  reclusão,  todas  estas  substituídas  por  restritivas  de
direitos, e mais a pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a
ser cumprida em regime semiaberto.

Observa-se,  também,  que,  em  virtude  das
condenações,  teve  as  reprimendas  somadas,  passando  a  totalizar  11
(onze) anos, 03 (três) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão. 

Verifica-se, ainda, que, tendo o somatório ultrapassado
o patamar de 08 (oito) anos, bem como em face da incompatibilidade do
cumprimento das penas privativas de liberdade e restritiva de direitos,
concomitantemente,  o  reeducando  teve  estabelecido  o  regime fechado



para o cumprimento da reprimenda.

Pois bem.

 A redação do art. 111 da Lei de Execução Penal é clara
ao  explicitar  que  havendo  condenação  por  mais  de  um  crime,  a
determinação do regime de cumprimento é feita pelo resultado da soma
ou unificação das penas, descontado o período de pena já cumprido.

Sobre o tema, é da lição de Guilherme de Souza Nucci:

“(…) Em caso de concurso material, quando as penas
serão  somadas,  é  possível  que  o  réu  tenha,
exemplificando,  três  penas  de  dois  anos  em regime
aberto,  cada  uma delas,  pois  todas  provenientes  de
juízos  criminais  diferentes.  É  natural  que,
concentrando-se todas elas na Vara de Execução Penal,
o montante atingirá seis anos e o regime aberto torna-
se  incompatível  (art.  33,  §  2º,  b,  CP).  Deve  o
magistrado  adaptá-lo  ao  semiaberto,  no  mínimo”.
(Leis  penais  e  processuais  penais
comentadas.  7ª  ed.  São  Paulo:  Editora
Revista dos Tribunais, 2013, p. 281).

Nesse sentido, extrai-se da jurisprudência:

“EXECUÇÃO  PENAL.  REGIME  PRISIONAL.  SOMA  DE
PENAS.  PARÂMETRO.  REPRIMENDA  TOTAL.  LEI  DE
EXECUÇÃO PENAL, ART. 111.
Ao  condenado  à  pena  igual  ou  inferior  a  4  anos  é
permitido o resgate da reprimenda em regime aberto
(CP,  art.  33,  §  2.º,  c).  Contudo,  "quando  houver
condenação por mais de um crime, no mesmo processo
ou em processos distintos, a determinação do regime
de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou
unificação  das  penas"  (LEP,  art.  111).  Resultando  a
soma em mais de 8 anos de reclusão, imperiosa é a
fixação  do  regime  fechado  para  o  cumprimento  de
todas elas (CP, art. 33, § 2.º, a), independentemente
daquele  outrora  fixado  isoladamente  na  sentença.
RECURSO NÃO PROVIDO”.  Recurso de Agravo n.
2014.007533-0,  de  Chapecó,  Rel.  Des.
Roberto Lucas Pacheco, j. em 13/03/2014).

“AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. INCIDENTE DE SOMA
DE  PENAS,  QUE  RESULTOU  EM  REPRIMENDA
SUPERIOR A OITO ANOS DE RECLUSÃO. INSURGÊNCIA
DA  DEFESA  QUANTO  AO  REGIME  INICIAL  DE
CUMPRIMENTO  ESTABELECIDO.  NECESSIDADE  DE
FIXAÇÃO DO FECHADO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 111
DA LEI DE EXECUCOES PENAIS C/C ART. 33, § 2º, A,
DO  CÓDIGO  PENAL.  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA



SENTENÇA  PENAL  CONDENATÓRIA  QUE  NÃO  TORNA
IMUTÁVEL  O  REGIME  DE  CUMPRIMENTO  DE  PENA
IMPOSTO.  DECISÃO  MANTIDA.  RECURSO
DESPROVIDO”. (Recurso  de  Agravo  n.
2011.033443-1,  de  Curitibanos,  Rel.  Des.
Substituto  Newton  Varella  Júnior,  j.  em
23/08/2011).

Dessa  forma,  considerando  que  o  apenado  foi
condenado às penas de 02 (dois) anos de reclusão, 04 (quatro) anos de
reclusão, 02 (dois) anos, 09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão,
todas estas substituídas por restritivas de direitos, e mais a pena de 02
(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime
semiaberto,  mostra-se correta a unificação e fixação do regime fechado,
ocorrida nos termos do art. 111 da Lei de Execução Penal e art. 33, § 2º,
“a”, do Código Penal.

Ressalte-se,  ainda,  que,  ao  proferir  a  sentença  de
indeferimento  de  progressão  de  regime,  o  apenado,  ainda,  não  tinha
cumprido  o lapso temporal mínimo de 1/6 (um sexto) para a concessão
do benefício, conforme calculadora de execução penal (fls. 10/11), apenas
alcançando essa condição durante o processamento do presente agravo,
em 30/10/2017.

Destaque-se,  também,  que,  quanto  ao  requisito
subjetivo, o magistrado primevo assim dispôs (fl. 05):

“(…)  Quanto  aos  requisitos  subjetivos,  apesar  de  os
pareceres  técnicos  afirmarem o  bom comportamento
do  apenado,  isto  não  vincula  a  decisão.  De  fato,  a
concessão do benefício se mostra precoce e temerária
à  sociedade,  sendo  necessária  uma  observação
mais acurada da personalidade do apenado,  não
estando preparado para retornar ao convívio de seus
pares,  devendo  o  mesmo  permanecer  no  regime
prisional  em que  se  encontra,  dada  a  sua  natureza
criminosa e a sua propensão para a prática de crimes,
até nova avaliação da possibilidade de progressão para
um regime menos severo. (...)”. Destaquei.

Assim,  muito  embora  o  magistrado  a  quo tenha
sopesado  os  requisitos  subjetivos  na  decisão,  depreende-se  que,  em
virtude do não preenchimento do lapso temporal pelo reeducando, este
teve seu pedido indeferido.

Frisou  o  douto  juiz  primevo  que  a  concessão  do
benefício se mostrava precoce e temerária à sociedade, sendo necessária
uma observação mais acurada da personalidade do apenado.

Desse modo, verifica-se que, no caso concreto ora em
tela, não é possível empreender, diretamente, neste Tribunal, o exame do



preenchimento, ou não, do citado requisito subjetivo, pois, do contrário,
haveria, até mesmo, supressão de instância. 

Sobre o tema, trago à baila a seguinte jurisprudência:

AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  –  Progressão  de  regime  –
Requisito  objetivo  não  cumprido  quando  da
apreciação do pedido – Lapso para obtenção do
benefício  alcançado  –  Necessidade  de
reapreciação do pedido, analisando-se o requisito
subjetivo –  Supressão  de  instância  –  Recurso
parcialmente  provido.  (TJ-SP  -  EP:
00443756720158260000  SP  0044375-
67.2015.8.26.0000,  Relator:  Rachid  Vaz  de
Almeida,  Data  de  Julgamento:  26/11/2015,
10ª  Câmara  de  Direito  Criminal,  Data  de
Publicação: 01/12/2015).

“PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. INDULTO. DECRETO
Nº  8.380/2014  –  REQUISITO  OBJETIVO
ALCANÇADO. CRIME IMPEDITIVO COM PENA EXTINTA
PELO  CUMPRIMENTO  –  NECESSIDADE  DE
VERIFICAÇÃO  DO  REQUISITO  SUBJETIVO,  NÃO
SUBMETIDO  À  ANÁLISE  SINGULAR.  1)  Apenada
condenada por crime equiparado à hediondo com pena
julgada extinta antes da edição do ato governamental.
Possibilidade de concessão da benesse. Precedente do
E.  TJRS.  Preenchimento  do  requisito  objetivo,  nos
termos do decreto presidencial,  com cumprimento de
1/3 pelo crime comum, já que em relação ao delito
hediondo,  já  houve  o  cumprimento  da  pena  em
21/12/2012.  Exclusão  da  conta  de  liquidação.  2)
Requisito subjetivo. Inexistência de avaliação em
primeiro grau. Não se faz possível examinar nesta
C. Corte a presença do pressuposto subjetivo, sob
pena de usurpação de competência e supressão
de instância. Necessidade de nova decisão”. (TJ-SP -
EP:  00549279120158260000  SP  0054927-
91.2015.8.26.0000,  Relator:  Alcides  Malossi
Junior, Data de Julgamento: 31/03/2016, 8ª
Câmara  de  Direito  Criminal,  Data  de
Publicação: 05/04/2016).
Negritei.

Assim,  a  decisão  vergastada,  quando  proferida,  foi
acertada, não comportando, portanto, reparos, tendo em vista a ausência
do preenchimento do requisito objetivo, bem como pelo não cumprimento
dos  requisito subjetivo, que conforme consignado, demandavam de uma
análise mais acurada.

Firme em tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao
agravo em execução, em harmonia com o parecer ministerial.



É como voto.

Presidiu o julgamento  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara
Criminal e relator,  dele participando os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito
convocado  até  o  preenchimento  da  vaga  de  Desembargador)  e
Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Ausente  justificadamente  os
Desembargadores  João  Benedito  da  Silva  e  Márcio  Murilo  da
Cunha Ramos.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho”  do
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João
Pessoa, 21 de novembro de 2017.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


